
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 36/2025
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29/2025
Data: 13 de novembro de 2025
Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 140, de 26 de agosto de 2011, e dá outras providências.

Alei Fernandes, prefeito municipal de Sorriso, estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 140, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguintes alterações:

“Art. 47. ................................................................................................................

  

§ 1º Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, importância superior ao limite constitucionalmente estabelecido.

§ 2º Excluem-se do teto de remuneração as verbas de natureza indenizatória e o Pagamento de Abono de Permanência.

Art. 77. .................................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 5º Quando o servidor receber horas extras, aulas excedentes, ou outras remunerações/rubricas variáveis, deve-se calcular a média dos valores recebidos nos meses do respetivo exercício de pagamento.

Art. 163. ...............................................................................................................

§ 1º A penalidade de advertência, que será sempre aplicada por escrito e deverá constar do assentamento individual do servidor, destina-se à punição pela prática de infração disciplinar de natureza leve.

§ 2º A penalidade de suspensão, que não excederá a 90 (noventa) dias, será aplicada em caso de infração disciplinar de natureza média ou de reincidência em quaisquer das infrações disciplinares de natureza leve, observado o seguinte: 

I - o servidor, enquanto durar a suspensão, perderá todas as vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo, exceto na hipótese do inciso II deste parágrafo;

II - quando a ausência do servidor trouxer gravíssimo prejuízo ao serviço pela impossibilidade de sua substituição, a penalidade de suspensão poderá, mediante ato fundamentado, ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) do valor diário da remuneração, do vencimento ou do subsidio, por dia de suspensão, devendo o servidor, nesse caso, cumprir integralmente a jornada de trabalho a que está submetido. 
§ 3º A penalidade de multa será aplicada ao servidor inativo ou em disponibilidade que houver praticado, na atividade, infração disciplinar média e corresponderá ao valor diário dos proventos de aposentadoria ou da remuneração ou do subsídio da disponibilidade por dia de suspensão.

§ 4º A demissão será aplicada no caso de infração disciplinar grave, observadas as circunstâncias preponderantes no caso concreto, bem como na hipótese de contumácia, observado o seguinte:

I - entende-se por contumácia a prática de 4 (quatro) infrações disciplinares de natureza média, no período de 5 (cinco) anos contados da data da primeira infração, e será declarada no julgamento do processo administrativo disciplinar referente à quarta infração, caso em que a penalidade efetivamente aplicada será a de demissão;

II - a demissão também se aplica no caso de infração disciplinar grave cometida por servidor municipal que esteja em exercício em outro Poder ou ente federativo, hipótese em que o processo administrativo disciplinar será instaurado e conduzido no órgão de origem do servidor, podendo-se utilizar dos elementos apurados onde foi praticada a infração; 

III - se o servidor efetivo já tiver sido exonerado quando da aplicação da penalidade prevista neste parágrafo, a exoneração será convertida em demissão;

IV - converte-se também em demissão a vacância em decorrência de posse em outro cargo inacumulável ocorrida antes da aplicação da sanção prevista neste parágrafo;

V - se o servidor houver praticado infração disciplinar e ocupar 2 (dois) cargos acumuláveis no âmbito da administração pública do Município de Sorriso, a aplicação da demissão incidirá sobre o vínculo em que se deu a infração;

VI -  a prática de infração grave no exercício de cargo em comissão implicará a demissão do cargo efetivo.

§ 5º A cassação de aposentadoria é a penalidade pela prática de infração disciplinar grave punível com demissão cometida pelo servidor quando em atividade.

§ 6º A cassação de disponibilidade é a penalidade pela prática de infração disciplinar grave que houver sido cometida em atividade, pela qual se impõe a perda do cargo público ocupado e dos direitos decorrentes da disponibilidade.

§ 7º A destituição do cargo em comissão é a penalidade por infração disciplinar média ou grave, pela qual se impõe ao servidor, sem vínculo efetivo com o Poder Executivo Municipal, a perda do cargo em comissão por ele ocupado.

 § 8º No caso do parágrafo anterior, se o servidor já tiver sido exonerado quando da aplicação da penalidade, a exoneração é convertida em destituição do cargo em comissão, aplicando-se a inabilitação para investidura em novo cargo ou emprego público, na forma do art. 165-A desta Lei.

(...)

Art. 165. ..............................................................................................................

§ 3º Na hipótese de a infração disciplinar contemplar a aplicabilidade de mais de uma penalidade, caberá à autoridade julgadora, considerando o disposto no § 1° deste artigo, motivadamente indicar aquela que será aplicável.

§ 4º Na hipótese de a infração ter sido cometida durante o período de vigência de Termo de Ajustamento Disciplinar - TAD, previsto no art. 200 e seguintes, a penalidade será aumentada nos seguintes termos:

I -  se a penalidade que tiver de ser aplicada for a de advertência, ela será convertida em suspensão de 30 (trinta) dias;

II - se a penalidade que tiver de ser aplicada for a de suspensão, ela será aumentada pela metade, não podendo ser inferior a 30 (trinta) dias e não superior a 90 (noventa) dias.

(...)

Art. 166. ................................................................................................................

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso XXX do caput deste artigo não se aplica para atuação como microempreendedor individual, salvo quando ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, e observada a legislação sobre conflito de interesses.             
(...)

Art. 214-A. A mediação poderá ser utilizada como meio de solução de controvérsia e autocomposição de conflito interpessoal entre servidores ocorrido no ambiente laboral.

Art. 214-B. O Poder Executivo poderá expedir normas complementares à aplicação e celebração do Termo de Ajustamento Disciplinar - TAD, do Termo Circunstanciado Administrativo – TCA, bem como da mediação.

Art. 215. O Município de Sorriso recolherá para Previdência a que estiver vinculado o servidor.

Art. 216. O Plano de Seguridade Social do Servidor será regido pela Previdência própria no caso dos servidores estatutários.

(...)”
 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em
Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLC Nº 028/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadoras e Vereadores.

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar em anexo, substitutivo ao Projeto de Lei Complementar mensagem nº 021/2025, que Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 140, de 26 de agosto de 2011, e dá outras providências.
O presente Projeto de Lei Complementar objetiva quatro situações:

I – Regularizar a forma de pagamento do subsídio mensal do servidor de carreira.

Busca-se com isso obedecer ao limite salarial constitucionalmente estabelecido, mas também, autorizar que seja pago ao servidor de carreira que tem adicionado à sua remuneração os valores concedidos a título de tempo de serviço, ascensão funcional, verbas de natureza indenizatória, pagamento de abono permanência, adicional constitucional de férias e gratificação natalina.

Desta forma, nenhum valor de salário inicial será maior que o limite constitucional, mas, em contrapartida, não prejudicará o servidor que presta seus serviços há muitos anos no serviço público e hoje está sendo lesado por não poder receber seus proventos de forma integral.

II – Alterar a forma do cálculo do pagamento da décima terceira remuneração do servidor público.

O artigo 77 do Estatuto do Servidor dita que o servidor fará jus ao pagamento da décima terceira remuneração, correspondente a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que tem direito no mês de novembro, por mês de exercício do respectivo ano.

No artigo em questão, dentre outras situações, abrange-se também os servidores que percebem remuneração variável, seja por horas extras, aulas excedentes, ou outras remunerações/rubricas variáveis. Atualmente, a lei permite que a décima terceira remuneração do servidor, quando esta for variável, seja calculada com base na média dos últimos 06 (seis) meses.

Porém, em muitos casos, o servidor tem sua remuneração variável maior nos primeiros meses do ano, e esta acaba não sendo calculada para fins do seu pagamento da décima terceira remuneração, uma vez que hoje é calculado com base somente nos últimos 06 meses.

Desta forma, procura-se realizar média de todos os meses do ano, para fins de pagamento da décima terceira remuneração, a fim de que seja justo ao servidor que teve maiores proventos nos meses iniciais do ano, porém, por algum motivo, não o teve nos últimos meses. 

III - Autorizar o servidor público para atuar como microempreendedor individual, salvo quando ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, e observada a legislação sobre conflito de interesses.
A redação atual do Estatuto do Servidor, regido pela Lei Complementar nº 140, de 26 de agosto de 2011, impede que o servidor público participe, de fato ou de direito, de gerência ou administração de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal, personificada ou não (art. 166, inciso XXX).

Essa vedação atinge diretamente servidores que, em busca de complementar sua renda familiar, desenvolvem habilidades paralelas, como pequenos serviços, artesanato e atividades artesanais diversas, gastronomia, aulas particulares, serviços técnicos, entre outros. 

Tal proibição, na prática, não apenas restringe injustificadamente o exercício da livre iniciativa, como também impede a formalização de milhares de pequenos empreendedores, fomentando ainda a informalidade, gerando efeitos negativos para o próprio Município, que deixa de arrecadar impostos e de contar com maior dinamismo em sua economia local.

A possibilidade de constituição de Microempresa Individual (MEI) pelo Servidor Público em regime estatutário desde que respeitados os princípios da moralidade e da compatibilidade de horários é medida de alto impacto social. Ao permitir que esses servidores formalizem atividades de pequeno porte, o Município fomenta a regularização da economia informal, amplia a base de arrecadação tributária e incentiva o empreendedorismo responsável.

Importante frisar que, nos moldes sugeridos, não se busca autorizar o acúmulo de cargos ou o desempenho de funções incompatíveis com a atividade pública, mas apenas permitir a formalização de atividades privadas e complementares que, por sua natureza e dimensão, não interfiram na jornada, no desempenho funcional nem nos deveres do cargo público. Ademais, o próprio regime jurídico do MEI estabelece limites de faturamento e vedações que já resguardam essa compatibilidade.

Trata-se, portanto, de medida que não acarreta qualquer ônus ao erário, nem risco à supremacia do interesse público, mas ao contrário, gera benefícios indiretos ao Município, seja pelo estímulo à legalidade econômica, seja pela contribuição para a geração de renda, qualidade de vida e bem-estar dos servidores públicos municipais e suas famílias.

IV – Organização do texto legal. A última alteração realizada na Lei Complementar 140 de 2011 alterou o “Título VII – Do Regime Disciplinar”, porém, na alteração realizada houve erro material, em que a numeração de artigos e parágrafos não ficou ordenada sequencialmente. Por esta razão, buscamos reordenar sequencialmente o Título VII, possibilitando ao Departamento de Responsabilização de Agentes Públicos e de Pessoas Jurídicas - DEPRESP que possa utilizar o dispositivo correto ao instaurar procedimentos ou aplicar qualquer penalidade ao servidor.

Diante de todo o exposto, esperamos contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares, para a transformação do presente Projeto em Lei.

Assinado digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
